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1  E N Q U A D R A M E N T O

O Plano de Intervenção em Espaço Rústico do Núcleo de Exploração Extrativa de

Codaçal (PIER Codaçal) teve inicio em 2012, ano em que vigorava o Regime Jurídico

dos Instrumentos de Gestão Territorial, aprovado pelo Decreto-Lei nº 380/99 de 22 de

setembro e legislação complementar.

A nova Lei de Bases Gerais da Política Pública de Solos, de Ordenamento do Território

e de Urbanismo (LBPPSOTU) foi publicada em 2014, através da Lei nº 31/2014 de 30 de

maio e em 2015 foi publicada a revisão ao Regime Jurídico dos Instrumentos de

Gestão Territorial (RJIGT através do Decreto-Lei n.º 80/2015 de 14 de maio).

Com a entrada em vigor da nova LBPPSOTU, e com a conversão dos Planos Especiais

em Programas, tornou-se necessário incluir as normas no plano diretor intermunicipal

ou municipal e em outros planos intermunicipais ou municipais aplicáveis à área

abrangida pelos planos especiais (n.º 1 do Artigo 78.º da LBPPSOTU), desde que essas

normas vinculem diretamente os particulares e se enquadrem no conteúdo material

do respetivo plano municipal ou intermunicipal.

O Artigo 198º do RJIGT refere que o conteúdo dos planos especiais em vigor, neste

caso o POPNSAC, deve ser integrado no prazo e nas condições estabelecidas pelo

Artigo 78º da LBPPSOTU. Na transposição dos planos especiais para os planos

municipais ou intermunicipais, deve ser assegurada a conformidade entre os dois

planos ao nível dos regulamentos e das respetivas plantas.

De acordo com o Decreto-Lei n.º 80/2015 de 14 de maio, os planos intermunicipais e

municipais são instrumentos de natureza regulamentar e estabelecem o regime de uso

do solo, definindo modelos de ocupação territorial, parâmetros de aproveitamento do

solo, bem como de garantia da sustentabilidade socioeconómica e financeira e da

qualidade ambiental. O regime de uso do solo define as regras de ocupação,

transformação e utilização do solo e é definido nos planos intermunicipais, através da

classificação (distinção fundamental entre solo urbano e solo rústico) e da

qualificação do solo (Artigo 70º).

No sistema de planeamento municipal, o Plano de Pormenor constitui um instrumento

de ordenamento do uso e transformação do território que desenvolve e concretiza
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propostas de ocupação de uma determinada área desse território municipal,

estabelecendo regras sobre o uso e ocupação.

A área de intervenção localiza-se em solo rústico, pelo que foi elaborado um Plano de

Pormenor na Modalidade de Plano de Intervenção em Espaço Rústico, nos termos dos

artigos 103º (Modalidades específicas), 104º (Plano de intervenção no espaço rústico)

alíneas d) e e) e 107º (Conteúdo documental) do Decreto-Lei n.º 80/2015 de 14 de

maio.

A Câmara Municipal de Porto de Mós deliberou a elaboração do Plano de Pormenor

de Codaçal, na modalidade de Plano de Intervenção em Espaço Rústico.

Assim nas reuniões de câmara realizadas em 24 de novembro de 2011 e 2 de fevereiro

de 2012, a Câmara Municipal deliberou, nos termos do disposto no n.º 5 do artigo 6.º-A,

conjugado com o n.º 2 do artigo 77.º, a alínea b) do n.º 4 do artigo 148.º e n.º 2 do

artigo 149.º do Decreto-Lei n.º 380/99 de 22 de setembro, com a nova redação dada

pelo Decreto-Lei n.º 46/2009, de 20 de fevereiro, recorrer à contratualização, aprovar a

minuta de proposta de Contrato para Planeamento e proceder à sua divulgação

pública, com vista à elaboração do Plano de Pormenor, aprovando os Termos de

Referência que fundamentam a sua oportunidade e fixam os respetivos objetivos

através do Aviso nº 2363/2012 de 14 de fevereiro.

O PIER, e atendendo ao disposto na alínea b) do número 2 do Artigo 107.º do RJIGT,

deve ser acompanhado por um Relatório Ambiental, no qual se “identificam,

descrevem e avaliam os eventuais efeitos significativos no ambiente resultantes da

aplicação do plano e as suas alternativas razoáveis, que tenham em conta os

objetivos e o âmbito de aplicação territorial respetivos”.

Posteriormente foi publicado o Aviso nº 4895/2012 de 29 de março que submete a

elaboração do referido Plano a Avaliação Ambiental Estratégica, de acordo com o

Decreto-Lei n.º 232/2007, de 15 de junho.

Nota: Nas Figuras apresentadas no presente Relatório onde se lê “Rural” deverá ler-se

“Rústico”.
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2  I N T R O D U Ç Ã O

O presente documento constitui o Relatório de Ponderação da Discussão Pública da

proposta de Plano de Intervenção em Espaço Rústico do Núcleo de Exploração

Extrativa de Codaçal, incluindo a análise e ponderação das reclamações,

observações, sugestões e pedidos de esclarecimento apresentados durante o referido

período.

A elaboração e publicitação do presente relatório dão cumprimento do prescrito no

artigo 89º, referente à Discussão Pública, e na alínea f) do n.º 4 do artigo 107º,

referente ao conteúdo documental do Plano de Pormenor, do Regime Jurídico dos

Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT) – Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio.

Em conformidade com o RJIGT, concluído o período de acompanhamento e de

concertação do Plano de Pormenor, a Câmara Municipal procedeu à abertura do

período de Discussão Pública, no qual os interessados puderam apresentar

reclamações, observações ou sugestões à proposta de Plano tendo, posteriormente,

procedido à ponderação das participações apresentadas.

Em síntese, este relatório integra e aborda os temas seguintes:

 Elaboração do Plano de Pormenor (fases do procedimento)

 Discussão Pública:

- Abertura do período de Discussão Pública;

- Meios de divulgação e informação divulgada;

- Locais de consulta e elementos disponibilizados;

- Formas de participação dos interessados;

- Sessão Pública de Esclarecimento;

- Participações.
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3  E L A B O R A Ç Ã O D A P R O P O S T A D E P I E R

Em síntese, foram estas as principais fases de tramitação do procedimento de

elaboração Plano de Intervenção em Espaço Rústico do Núcleo de Exploração

Extrativa de Codaçal.

Data Etapa Observações

14/02/2012 Aviso n.º
2362/2012

Divulgação pública da
proposta de “Contrato para
Planeamento”
para a elaboração dos
planos de pormenor dos
Núcleos
de Cabeça Veada,
Codaçal, Pé da Pedreira e
Portela das Salgueiras

"Contratualização",
artigo 6.º-A do RJIGT
(Decreto-Lei n.º 380/99
com a redação dada
pelo Decreto-Lei n.º
46/2009)

29/03/2012 Aviso n.º
4895/2012

Início do procedimento de
elaboração do PIER

-

30/03/2012 Aviso n.º
4895/2013

Participação Pública
Preventiva (30 de março e 20
de abril de 2012)

0 participações

21/11/2017 Conferência
Procedimental

Avaliação da proposta de
PIER pelas entidades com
interesses na área de
intervenção

-

Concertação com as entidades: Direção Geral do Território
e Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional
do Centro

O parecer Desfavorável
da DGT reverte para
Favorável

28/09/2020 Aviso n.º
14853/2020

Discussão Pública (6 de
outubro a 2 de novembro)

0 participações

Aviso n.º
14853/2020

Sessão Pública
Esclarecimento (7 de outubro
de 2020)

-
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4  D I S C U S S Ã O P Ú B L I C A

4 . 1  AB E R T U R A DO P E R Í O DO D E D I S C U S S ÃO P Ú B L I C A

O RJIGT, no n.º 1 do artigo 89.º, relativo à Discussão Pública dos Planos Municipais de

Ordenamento do Território, determina que, concluído o período de acompanhamento

e, quando for o caso, decorrido o período adicional de concertação, a Câmara

Municipal procede à abertura de um período de Discussão Pública, através de aviso a

publicar no Diário da República e a divulgar através da comunicação social, da

plataforma colaborativa de gestão territorial (quando aplicável) e do respetivo sítio da

Internet, do qual consta a duração do período de discussão, a forma como os

interessados podem apresentar as suas reclamações, observações ou sugestões, as

eventuais sessões públicas a que haja lugar e os locais onde se encontra disponível a

proposta, o respetivo relatório ambiental, quando exista, as atas relativas às reuniões

realizadas no âmbito do acompanhamento do Plano, bem como a ponderação dos

pareceres emitidos nessa sede.

Assim, de acordo com o enunciado, a Câmara Municipal de Porto de Mós (CMPM)

deliberou na reunião ordinária de 3 de setembro de 2020, dar início ao período de

Discussão Pública da proposta de Plano de Intervenção em Espaço Rústico do Núcleo

de Exploração Extrativa de Codaçal, com a duração de 20 dias úteis, e promover uma

sessão pública de esclarecimento aos interessados. Esta deliberação foi publicada no

Diário da República, 2.ª Série, parte H, n.º 189, através do Aviso n.º 14856/2020, de 28

de setembro, conforme a Figura 1.

O período de Discussão Pública da proposta do Plano de Intervenção em Espaço

Rústico do Núcleo de Exploração Extrativa de Codaçal (PIER Codaçal) decorreu entre

os dias 6 de outubro e 2 de novembro de 2020.
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Figura 1 – Aviso n.º 14856/2020, de 28 de setembro (Discussão Pública)

Fonte: Diário da República n.º 189, 2.ª Série, parte H

4 . 2  ME I O S D E D I V U L GAÇÃO E I N F O RMAÇÃO D I V U L G ADA

A abertura do período de Discussão Pública e o respetivo prazo, local de consulta e

formas de participação, em cumprimento do estabelecido no n.º 2 do artigo 191.º e

no artigo 192.ª do RJIGT, foram divulgados através dos seguintes meios:

 Publicação do Aviso n.º 14856/2020, de 28 de setembro, DR n.º 189, 2.ª série,

parte H (Figura 1);

 Publicitação no jornal local (Figura 2);
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Figura 2 - Publicitação do período Discussão Pública no jornal local, em 1 de outubro 2020

Fonte: Jornal "O Portomosense", edição de 1 de outubro 2020

 Divulgação no sítio de internet da Câmara Municipal de Porto de Mós (Figuras

3 e 4);
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Figura 3 - Publicitação do procedimento de Discussão Pública e da Sessão Pública de
Esclarecimento, em página própria, no sítio da internet da Câmara Municipal

Fonte: www.municipio-portodemos.pt, 2020
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Figura 4 - Publicitação de Notícia acerca do procedimento de Discussão Pública no sítio da
internet da Câmara Municipal

Fonte: www.municipio-portodemos.pt, 2020
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 Divulgação através dos painéis digitais do concelho (Figura 5);

Figura 5 - Publicitação do procedimento de Discussão Pública e da Sessão Pública de

Esclarecimento através dos painéis digitais do concelho

Fonte: CMPM, 2020

 Publicitação do aviso de abertura do período de Discussão Pública através de

edital municipal (Paços do Concelho e Juntas de Freguesia (Figura 6).
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Figura 6 - Publicitação do Aviso de abertura do período de Discussão Pública através de Edital

Municipal (Paços do Concelho)

Fonte: CMPM, 2020

Os referidos avisos incluíam informação acerca de:

 Duração do Período de Discussão Pública (data de início e de fim);

 Elementos disponíveis para consulta;

 Locais de consulta;

 Formas de participação;

 Data e local da sessão pública de esclarecimento.
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4 . 3  L OC A I S D E CON S U L T A E E L E M E N T O S D I S P ON I B I L I Z A DO S

Durante o período de Discussão Pública, a Câmara Municipal de Porto de Mós

disponibilizou, para consulta, toda a documentação do Plano, através do sítio da

Internet do Município: www.municipio-portodemos.pt e, também, no Auditório do

edifício dos Paços do Concelho (Figuras 7 e 8).

Figura 7 - Disponibilização de elementos para consulta em www.municipio-portodemos.pt

Fonte: CMPM, 2020
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Figura 8 - Disponibilização de elementos para consulta, no Auditório dos Paços do Concelho

Fonte: CMPM, 2020

Para consulta, estiveram disponíveis os seguintes documentos:

 Caracterização e Diagnóstico

 Relatório

 Anexos

 Programa de Execução e Plano de Financiamento

 Regulamento

 Indicadores Qualitativos e Quantitativos

 Relatório Ambiental:

o Relatório Ambiental

o Resumo Não Técnico

 Estudo Ruído Ambiental

 Compromissos Urbanísticos

 Ficha de Dados Estatísticos

 Ata da Conferência Procedimental e Pareceres emitidos

 Ata e Pareceres no âmbito da Concertação

 Relatório de Ponderação dos Pareceres emitidos

 Peças Desenhadas
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4 . 4  F O RMA S D E P A R T I C I P A Ç Ã O DO S I N T E R E S S A DO S

Durante o período de Discussão Pública, os interessados puderam apresentar as

participações, por escrito, endereçadas ao Sr. Presidente da Câmara Municipal de

Porto de Mós, através de correio, correio eletrónico, fax ou entrega presencial no

Gabinete de Atendimento ao Munícipe (CMPM), podendo, também, preencher e

submeter as referidas online, em www.município-portodemos.pt.

Figura 9 – Formulário de Participação (para submissão em papel, por fax, por correio ou por
correio eletrónico)

Fonte: CMPM, 2020
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Figura 10 – Extratos do Formulário de Participação online

Fonte: CMPM, 2020
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4 . 5  S E S S ÃO P Ú B L I C A D E E S C L A R E C I M E N T O

No dia 7 de outubro de 2020, pelas 21h, realizou-se, no pavilhão desportivo da ARCD

Mendiga, a Sessão Pública de Esclarecimento no âmbito das propostas de PIER em

Discussão Pública (Núcleo de Exploração Extrativa de Portela das Salgueiras, Cabeça

Veada, Pé da Pedreira e Codaçal). Foram apresentadas, aos participantes, as etapas

percorridas até ao ponto presente, bem como, de uma forma sintética, o conteúdo e

os objetivos dos 4 Planos em questão, entre eles o PIER de Codaçal.

Concluída a apresentação, feita pela ASSIMAGRA, foi aberto um período de debate

no qual os presentes foram convidados a participar através da apresentação de

questões, observações ou comentários relevantes para os IGT em discussão.
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5  P A R T I C I P A Ç Õ E S

Durante o período de Discussão Pública da proposta do Plano de Intervenção em

Espaço Rústico do Núcleo de Exploração Extrativa de Codaçal, deram entrada, na

Câmara Municipal de Porto de Mós, 2 participações a ela relativas, cujas fichas-

resumo se apresentam nas páginas seguintes.
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DISCUSSÃO PÚBLICA  

- Ficha de Participação -  

N.º de Registo: 
11 

Número do Processo 

18959 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

Nome* AIREMÁRMORES - EXTRACÇÃO DE MÁRMORES, LDA 
N.º Identificação 

Fiscal* 
501467068 

Morada Completa* RUA CENTRO S/N, CODAÇAL - EDIFÍCIO AIREMÁRMORES  -  CODAÇAL 
Código Postal* 2480-207 Localidade* SERRO VENTOSO 
Endereço Eletrónico GERAL@AIREMARMORES.PT 
Contacto Telefónico 244 098438 

DADOS DA PARTICIPAÇÃO 

Tipo da participação: 

☐  Sugestão 

☐  Observação 

☑  Reclamação 

☐  Pedido de esclarecimento 

Participação realizada na qualidade de: 

☐  Proprietário ☑  Investidor ☐  Técnico ☐  Outro:  

Localização da participação: 

☐  PIER Cabeça Veada  

☑  PIER Codaçal  

☐  PIER Pé da Pedreira  

☐  PIER Portela das Salgueiras 
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MAPA 

Coordenadas: Latitude 39.54636 Longitude: -8.82192 Formato Google Maps (39.54636, -8.82192) 
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Exposição:  Realizada a: 03/12/2020 – 11:51 

Ex.mos Senhores, Tendo aqui a Airemármores a oportunidade de, na presente Discussão Publica, se 
pronunciar sobre os Planos de Intervenção em Espaço Rural, nomeadamente sobre o núcleo do Codaçal, 
vimos aqui apelar, para que de forma consensual e objectiva, seja efetuada uma análise que tenha em 
conta os factores que descriminam, com benefícios e resultados equilibrados a todos os intervenientes.  
Assim, apresentamos os seguintes factores: 1- Atualmente a Airemármores encontra-se privada de poder 
explorar uma área cuja renda paga desde há vários anos (área contratualizada, assinalada a traço 
vermelho na planta em anexo). A área atualmente interdita à exploração encontra-se assinalada a traço 
Verde 2- A referida Área constitui um enclave, em flaco de encosta, numa zona de potencial progressão 
de Lavra, segundo uma lógica de enquadramento geográfico, de acordo ainda com toda a envolvente no 
local.  3- De acordo com a Planta de Condicionantes, em anexo, no local existem habitats protegidos, 
"Arabis Sadina", razão essa que veio a interditar a zona requerida pela Airemármores, desde há muito.   
4- Após consulta a técnicos da especialidade, em engenharia ambiental, biologia, geologia e até 
engenharia estrutural, concluiu-se que seria possível trasladar os referidos habitats para local adequado à 
continuação da existência dos mesmos, permitindo a possibilidade de exploração do recurso mineral que 
atualmente se encontra interdito. 5- A contemplação da área pretensa da empresa Airemármores, no 
âmbito do Plano de Intervenção, com o direito administrativo/classificação, que lhe pudesse vir a ser 
atribuído, levaria a que a empresa requerente viesse a promover um Estudo de Impacto Ambiental de 
pormenor, com incidência na referida zona interdita de forma a viabilizar e uniformizar uma área que 
atualmente apenas é referida como habitat protegido. 6 - Desde sempre os habitats não constituíram 
motivo interesse público, possivelmente que pela sua fraca visibilidade ou evidencia, ou outro interesse, 
mesmo por parte de técnicos, estudantes ou, mesmo ao nível do turismo local.  7 - No entanto, não 
desvalorizando a importância dos habitats raros, neste caso a "Arabis Sadina", consideramos que a 
trasladação seria a solução, suportada num EIA. (continua na ficha enviada por email) 

Compromisso: 

☑  Declaro, por minha honra, a veracidade dos dados fornecidos neste formulário. 
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DISCUSSÃO PÚBLICA 

- Ficha de Participação -  

N.º de Registo: 
12 

Número do Processo 

18960 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

Nome* RAFAEL & CORDEIRO, UNIPESSOAL, LDA 
N.º Identificação 

Fiscal* 
513848240 

Morada Completa* RUA LUIS DE CAMÕES, Nº 88, SÃO BENTO 
Código Postal* 2480-142 Localidade* PORTO DE MÓS 
Endereço Eletrónico tiago.rei@sapo.pt 
Contacto Telefónico 919203463 

DADOS DA PARTICIPAÇÃO 

Tipo da participação: 

☐  Sugestão 

☐  Observação 

☑  Reclamação 

☐  Pedido de esclarecimento 

Participação realizada na qualidade de: 

☐  Proprietário ☑  Investidor ☐  Técnico ☐  Outro:  

Localização da participação: 

☐  PIER Cabeça Veada  

☑  PIER Codaçal  

☐  PIER Pé da Pedreira  

☐  PIER Portela das Salgueiras 
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MAPA 

Coordenadas: Latitude 39.54636 Longitude: -8.82192 Formato Google Maps (39.54636, -8.82192) 
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Exposição:  Realizada a: 17/12/2020 – 13:16 

Ex.mo Senhor Presidente,  De acordo com a oportunidade da presente Discussão Pública, na presente 
Discussão Publica, a empresa Rafael & Cordeiro, Unipessoal, Lda, vem pronunciar-se sobre os Planos de 
Intervenção em Espaço Rural, nomeadamente sobre o núcleo do Codaçal, e aqui apelar, para que de 
forma consensual e objectiva, seja efetuada uma análise que tenha em conta os factores que 
descriminam, com benefícios e resultados equilibrados a todos os intervenientes. (restante texto na ficha 
de participação enviada pela empresa, em anexo)  Como resultados, segundo o entendimento da 
empresa Rafael & Cordeiro, salientam-se os seguintes aspectos. 1- Aproveitamento de recursos 
geológicos com retorno para a empresa, e economia local, através ainda da criação de maior riqueza e 
ainda pagamento adicional de impostos. 2- Uniformização da geografia local, pela extinção de um espaço 
considerado enclave numa zona de indústria extractiva consolidada. 3- Uniformização da paisagem local, 
pela recuperação paisagística integrada. 4- Manutenção dos habitats protegidos pela trasladação para um 
outro local adequado, mais afastado da atividade de exploração de pedreiras e por conseguinte com 
maior probabilidade de se desenvolverem, e até quanto à sua visibilidade.  5 - Maior motivação e 
empenho de todos os intervenientes ao desenvolvimento da região, pelos incentivos proporcionados por 
iniciativas mais consensuais como é o caso.   Como nota final, aproveitamos o PIER para expor esta 
situação, uma vez que este espaço delimitado está a tornar-se uma “ilha” isolada no meio de explorações 
de rocha ornamental, não sendo nem bom para a preservação dos ditos habitats, nem para as empresas 
que confinam com esta área, uma vez que nem acesso se terá à mesma o que não faz sentido algum 
muito menos estando o habitat a cerca de 50 metros do limite da AIE do PNSAC onde já não se poderão 
instalar pedreiras. A Rafael & Cordeiro está disponivel para colaborar com o ICNF na resolução desta 
situação e propor soluções técnicas de modo a compatibilizar a pedreira com a preservação dos habitats.   

Compromisso: 

☑  Declaro, por minha honra, a veracidade dos dados fornecidos neste formulário. 
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Enquadramento geográfico das participações

5 . 1  POND E R AÇ ÃO DA S P A R T I C I P A ÇÕ E S

Durante o período de Discussão Pública da proposta do PIER Codaçal, deram

entrada, na CM Porto de Mós, 2 (duas) participações que, apesar de provenientes de

requerentes diferentes (ambas de empresas dedicadas à exploração extrativa),

apresentam uma mesma pretensão, direcionada para uma determinada zona da

área de intervenção do PIER em causa.

Nas exposições apresentadas é solicitada que seja alterada a

classificação/qualificação do solo numa área que agora se apresenta como Espaço

preferencial para a Conservação da Natureza e dos Valores Patrimoniais (A3), na

Planta de Implantação do Plano, na qual se pode observar um habitat da espécie

protegida arabis sadina, de modo a vir a permitir a exploração extrativa.

Figura 11 - Planta de Implantação (+ extrato ampliado) do PIER Codaçal

É argumentado, por parte dos requerentes, que dado o isolamento daquele habitat

numa zona completamente circundada por explorações em laboração, se justifica a

sua inclusão em espaço de extração, salientando a impossibilidade de manutenção

da proteção da espécie no atual quadro. A qualificação como Espaço preferencial
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para a Indústria Extrativa garantiria, simultaneamente, e de acordo com o explanado

nas participações, o "aproveitamento de recursos geológicos com retorno para a

empresa, e economia local, através ainda da criação de maior riqueza e ainda

pagamento adicional de impostos". Os requerentes sugerem, como medida

minimizadora do impacto na preservação da espécie, a "manutenção dos habitats

protegidos pela trasladação para um outro local adequado, mais afastado da

atividade de exploração de pedreiras".

Feita a análise das participações e considerando a CM Porto de Mós que a área

retratada enquadra um habitat isolado, sem conetividade com outras áreas

ocupadas pela espécie nas proximidades, não se vislumbrando a possibilidade de

restabelecimento dessa ligação num cenário de continuidade da exploração

extrativa; considerando, também, que a salvaguarda do habitat se encontra

altamente comprometida pela atividade económica desenvolvida na envolvente, e

que existe a possibilidade de trasladação dos espécimes para local onde a sua

salvaguarda e proteção seja garantida, foi consultado o ICNF no sentido de ser

alterada a qualificação do uso do solo naquela zona, de forma a permitir a sua

exploração, tal como pretendido pelos requerentes.

Em reunião de 19-01-2021 (cuja Ata constitui o Anexo 1 deste documento), o ICNF

informa que "Não se concorda com a alteração proposta, dado que o que está em

causa não é apenas a existência de habitats naturais/prioritários, mas principalmente

a ocorrência da espécie “Arabis sadina”, a qual interdita quer a instalação, quer a

ampliação de explorações de massas minerais (n.º 4 do artigo 32º da Resolução de

Conselho de Ministros n.º 57/2010, de 12 de agosto).Acresce a este facto, que, quer no

PIER do Pé da Pedreira, quer no PIER da Cabeça Veada (ambos na zona localizada no

concelho de Santarém), a ocorrência desta espécie foi tida em conta nas áreas

passiveis da instalação e ampliação de explorações de massas minerais, mantendo-se

nestes casos a interdição já prevista no POPNSAC."

Em face do exposto, o solicitado nas participações não poderá ser considerado no

PIER Codaçal.
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DISCUSSÃO PÚBLICA  

- Ficha de Ponderação -  
N.º de Registo: 

11 

Número do Processo 
18959 

 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
Nome* AIREMÁRMORES - EXTRACÇÃO DE MÁRMORES, LDA 
N.º Identificação 

Fiscal* 
501467068 

Morada Completa* RUA CENTRO S/N, CODAÇAL - EDIFÍCIO AIREMÁRMORES  -  CODAÇAL 
Código Postal* 2480-207 Localidade* SERRO VENTOSO 
Endereço Eletrónico GERAL@AIREMARMORES.PT 
Contacto Telefónico 244 098438 

DADOS DA PARTICIPAÇÃO 

Tipo da participação: 
☐  Sugestão 

☐  Observação 

☑  Reclamação 

☐  Pedido de esclarecimento 

Participação realizada na qualidade de: 
☐  Proprietário ☑  Investidor ☐  Técnico ☐  Outro:  

Localização da participação: 
☐  PIER Cabeça Veada  

☑  PIER Codaçal  

☐  PIER Pé da Pedreira  

☐  PIER Portela das Salgueiras 
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MAPA 

Coordenadas: Latitude 39.54636 Longitude: -8.82192 Formato Google Maps (39.54636, -8.82192) 

 

Exposição:  Realizada a: 03/12/2020 – 11:51 

Ex.mos Senhores, Tendo aqui a Airemármores a oportunidade de, na presente Discussão Publica, se 
pronunciar sobre os Planos de Intervenção em Espaço Rural, nomeadamente sobre o núcleo do Codaçal, 
vimos aqui apelar, para que de forma consensual e objectiva, seja efetuada uma análise que tenha em 
conta os factores que descriminam, com benefícios e resultados equilibrados a todos os intervenientes.  
Assim, apresentamos os seguintes factores: 1- Atualmente a Airemármores encontra-se privada de poder 
explorar uma área cuja renda paga desde há vários anos (área contratualizada, assinalada a traço 
vermelho na planta em anexo). A área atualmente interdita à exploração encontra-se assinalada a traço 
Verde 2- A referida Área constitui um enclave, em flaco de encosta, numa zona de potencial progressão 
de Lavra, segundo uma lógica de enquadramento geográfico, de acordo ainda com toda a envolvente no 
local.  3- De acordo com a Planta de Condicionantes, em anexo, no local existem habitats protegidos, 
"Arabis Sadina", razão essa que veio a interditar a zona requerida pela Airemármores, desde há muito.   
4- Após consulta a técnicos da especialidade, em engenharia ambiental, biologia, geologia e até 
engenharia estrutural, concluiu-se que seria possível trasladar os referidos habitats para local adequado à 
continuação da existência dos mesmos, permitindo a possibilidade de exploração do recurso mineral que 
atualmente se encontra interdito. 5- A contemplação da área pretensa da empresa Airemármores, no 
âmbito do Plano de Intervenção, com o direito administrativo/classificação, que lhe pudesse vir a ser 
atribuído, levaria a que a empresa requerente viesse a promover um Estudo de Impacto Ambiental de 
pormenor, com incidência na referida zona interdita de forma a viabilizar e uniformizar uma área que 
atualmente apenas é referida como habitat protegido. 6 - Desde sempre os habitats não constituíram 
motivo interesse público, possivelmente que pela sua fraca visibilidade ou evidencia, ou outro interesse, 
mesmo por parte de técnicos, estudantes ou, mesmo ao nível do turismo local.  7 - No entanto, não 
desvalorizando a importância dos habitats raros, neste caso a "Arabis Sadina", consideramos que a 
trasladação seria a solução, suportada num EIA. (continua na ficha enviada por email) 
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Compromisso: 
☑  Declaro, por minha honra, a veracidade dos dados fornecidos neste formulário. 

 

ANÁLISE À PARTICIPAÇÃO 

Meio de participação 
☐  Online ☑  Email ☐  Correio ☐  Serviços municipais 

Resumo 
Solicita que seja alterada a classificação do uso do solo numa área que agora se apresenta como espaço 
preferencial para  conservação da natureza (A3) e onde está presente um habitat da espécie protegida 
"arabis sadina". Dado o isolamento daquela área numa zona completamente circundada por exploração 
extrativa, justifica a sua inclusão em espaço de extração com a impossibilidade de manutenção da 
proteção da espécie neste cenário e com o "aproveitamento de recursos geológicos com retorno para a 
empresa, e economia local, através ainda da criação de maior riqueza e ainda pagamento adicional de 
impostos". Sugere a "manutenção dos habitats protegidos pela trasladação para um outro local adequado, 
mais afastado da atividade de exploração de pedreiras". 

Ponderação 
Considerando a CMPM que a área em causa se trata de um habitat isolado, sem conetividade com outras 
áreas ocupadas pela espécie nas proximidades, não se vislumbrando a possibilidade de restabelecimento 
dessa ligação num cenário de continuidade da exploração extrativa; que a salvaguarda do habitat se 
encontra altamente comprometida pela atividade económica desenvolvida na envolvente; e a eventual 
possibilidade de trasladação dos espécimes para local onde a sua salvaguarda e proteção seja garantida, 
foi consultado o ICNF no sentido de ser alterada a qualificação do uso do solo naquela zona, de forma a 
permitir a sua exploração. 
Em reunião de 19-01-2021, o ICNF informa que "Não se concorda com a alteração proposta, dado que o 
que está em causa não é apenas a existência de habitats naturais/prioritários, mas principalmente a 
ocorrência da espécie “Arabis sadina”, a qual interdita quer a instalação, quer a ampliação de explorações
de massas minerais (n.º 4 do artigo 32º da Resolução de Conselho de Ministros n.º 57/2010, de 12 de 
agosto).Acresce a este facto, que, quer no PIER do Pé da Pedreira, quer no PIER da Cabeça Veada 
(ambos na zona localizada no concelho de Santarém), a ocorrência desta espécie foi tida em conta nas 
áreas passiveis da instalação e ampliação de explorações de massas minerais, mantendo-se nestes 
casos a interdição já prevista no POPNSAC." Por tal, a participação não poderá ser considerada. 

Proposta de decisão 
☐  Considerada ☐  Parcialmente considerada ☑  Não considerada ☐  Previsto no plano ☐  Sem 

enquadramento 

Proposta de alteração 
☐  Regulamento ☐  Planta de implantação ☐  Planta de condicionantes ☐  Outros  
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DISCUSSÃO PÚBLICA  

- Ficha de Ponderação -  
N.º de Registo: 

12 

Número do Processo 
18960 

 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
Nome* RAFAEL & CORDEIRO, UNIPESSOAL, LDA 
N.º Identificação 

Fiscal* 
513848240 

Morada Completa* RUA LUIS DE CAMÕES, Nº 88, SÃO BENTO 
Código Postal* 2480-142 Localidade* PORTO DE MÓS 
Endereço Eletrónico tiago.rei@sapo.pt 
Contacto Telefónico 919203463 

DADOS DA PARTICIPAÇÃO 

Tipo da participação: 
☐  Sugestão 

☐  Observação 

☑  Reclamação 

☐  Pedido de esclarecimento 

Participação realizada na qualidade de: 
☐  Proprietário ☑  Investidor ☐  Técnico ☐  Outro:  

Localização da participação: 
☐  PIER Cabeça Veada  

☑  PIER Codaçal  

☐  PIER Pé da Pedreira  

☐  PIER Portela das Salgueiras 
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MAPA 

Coordenadas: Latitude 39.54636 Longitude: -8.82192 Formato Google Maps (39.54636, -8.82192) 

 

Exposição:  Realizada a: 17/12/2020 – 13:16 
Ex.mo Senhor Presidente,  De acordo com a oportunidade da presente Discussão Pública, na presente 
Discussão Publica, a empresa Rafael & Cordeiro, Unipessoal, Lda, vem pronunciar-se sobre os Planos de 
Intervenção em Espaço Rural, nomeadamente sobre o núcleo do Codaçal, e aqui apelar, para que de 
forma consensual e objectiva, seja efetuada uma análise que tenha em conta os factores que 
descriminam, com benefícios e resultados equilibrados a todos os intervenientes. (restante texto na ficha 
de participação enviada pela empresa, em anexo)  Como resultados, segundo o entendimento da 
empresa Rafael & Cordeiro, salientam-se os seguintes aspectos. 1- Aproveitamento de recursos 
geológicos com retorno para a empresa, e economia local, através ainda da criação de maior riqueza e 
ainda pagamento adicional de impostos. 2- Uniformização da geografia local, pela extinção de um espaço 
considerado enclave numa zona de indústria extractiva consolidada. 3- Uniformização da paisagem local, 
pela recuperação paisagística integrada. 4- Manutenção dos habitats protegidos pela trasladação para um 
outro local adequado, mais afastado da atividade de exploração de pedreiras e por conseguinte com 
maior probabilidade de se desenvolverem, e até quanto à sua visibilidade.  5 - Maior motivação e 
empenho de todos os intervenientes ao desenvolvimento da região, pelos incentivos proporcionados por 
iniciativas mais consensuais como é o caso.   Como nota final, aproveitamos o PIER para expor esta 
situação, uma vez que este espaço delimitado está a tornar-se uma “ilha” isolada no meio de explorações
de rocha ornamental, não sendo nem bom para a preservação dos ditos habitats, nem para as empresas 
que confinam com esta área, uma vez que nem acesso se terá à mesma o que não faz sentido algum 
muito menos estando o habitat a cerca de 50 metros do limite da AIE do PNSAC onde já não se poderão 
instalar pedreiras. A Rafael & Cordeiro está disponivel para colaborar com o ICNF na resolução desta 
situação e propor soluções técnicas de modo a compatibilizar a pedreira com a preservação dos habitats.   

Compromisso: 
☑  Declaro, por minha honra, a veracidade dos dados fornecidos neste formulário. 
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ANÁLISE À PARTICIPAÇÃO 

Meio de participação 
☐  Online ☑  Email ☐  Correio ☐  Serviços municipais 

Resumo 
Solicita que seja alterada a classificação do uso do solo numa área que agora se apresenta como espaço 
preferencial para  conservação da natureza (A3) e onde está presente um habitat da espécie protegida 
"arabis sadina". Dado o isolamento daquela área numa zona completamente circundada por exploração 
extrativa, justifica a sua inclusão em espaço de extração com a impossibilidade de manutenção da 
proteção da espécie neste cenário e com o "aproveitamento de recursos geológicos com retorno para a 
empresa, e economia local, através ainda da criação de maior riqueza e ainda pagamento adicional de 
impostos". Sugere a "manutenção dos habitats protegidos pela trasladação para um outro local adequado, 
mais afastado da atividade de exploração de pedreiras". 

Ponderação 
Considerando a CMPM que a área em causa se trata de um habitat isolado, sem conetividade com outras 
áreas ocupadas pela espécie nas proximidades, não se vislumbrando a possibilidade de restabelecimento 
dessa ligação num cenário de continuidade da exploração extrativa; que a salvaguarda do habitat se 
encontra altamente comprometida pela atividade económica desenvolvida na envolvente; e a eventual 
possibilidade de trasladação dos espécimes para local onde a sua salvaguarda e proteção seja garantida, 
foi consultado o ICNF no sentido de ser alterada a qualificação do uso do solo naquela zona, de forma a 
permitir a sua exploração. 
Em reunião de 19-01-2021, o ICNF informa que "Não se concorda com a alteração proposta, dado que o 
que está em causa não é apenas a existência de habitats naturais/prioritários, mas principalmente a 
ocorrência da espécie “Arabis sadina”, a qual interdita quer a instalação, quer a ampliação de explorações
de massas minerais (n.º 4 do artigo 32º da Resolução de Conselho de Ministros n.º 57/2010, de 12 de 
agosto).Acresce a este facto, que, quer no PIER do Pé da Pedreira, quer no PIER da Cabeça Veada 
(ambos na zona localizada no concelho de Santarém), a ocorrência desta espécie foi tida em conta nas 
áreas passiveis da instalação e ampliação de explorações de massas minerais, mantendo-se nestes 
casos a interdição já prevista no POPNSAC." Por tal, a participação não poderá ser considerada.  

Proposta de decisão 
☐  Considerada ☐  Parcialmente considerada ☑  Não considerada ☐  Previsto no plano ☐  Sem 

enquadramento 

Proposta de alteração 
☐  Regulamento ☐  Planta de implantação ☐  Planta de condicionantes ☐  Outros  
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A N E X O
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AN E XO 1 – A T A DA R E U N I ÃO D E ANÁ L I S E E P OND E R AÇ ÃO DA S

P A R T I C I P A ÇÕ E S R E C E B I D A S EM S E D E D E D I S C U S S ÃO P Ú B L I C A DO

P I E R D E P É D A P E D R E I R A E CODAÇA L –

CON S U L T A AO ICNF , 1 9 - 0 1 - 2 02 1




























